
EMENTA
ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. Não restou ou provado a acusação fis-

cal rdativa a Saídas dt" mercadorias sem a emissão de notas fiscais~ peja

falta de ~I;,:me.ntoscomprobatórios imprt?'scindfwis a sua confirmação~ im-

possibilitando assim o pleno direito d~ defesa por parte do autuado. NULO.

Decisão Wlanime-.Re.formadaDecisão prolatad"l. em fi Inslancia.

RELATÓRIO:

Prendt"-se. o prt'!sente processo ao auto de Infração de nO267649/94, ~m ra-

zão de omissão vendas no mês de Dezembro de 1993. no montante de

CRS.5. 747.077.00.

Julgamento em Instância Singular de IMPROCEDENCIA

Recurso oficial
Part"cer da Assessoria Tributária Douta Procuradoria do Estado refonnan

~'.".

do a sentença de Improcedencia la Instaocia, SIil pronunciando p-:-IaNULIDADE '40 < ..5:
proc~sso.

É O RELATÓRIO

ESTADO DO CEARÁ

Revelia

SECRETARIA DA FAZENDA

.CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
'~CAMARA 14~/~ Ç1
SEss10 DE 16/12/98

, PROCESSO DE RECURSO WOO22254195

A. I. W 267649/95

PROCESSO RECURSO DE REVIS.\O 000002554/95 A.I. 267649/95

.',)mCORRENTE. Célula d~ Julgamento de la Instância

. .:: ,~RECORRIDO: Industria e Comércio e C:dçados AndareDa Ltda
,}lIlY,'.~ " RELATOR: Francis(o das chagas Albuquerque

. :'~;J.:,.::'
:i~t::;:

:o.'!.'



..,-
VOTO DO RELATOR.

Depois do examl:'dos autos, vt'rificamos, qu~ o Auto d~ infração ~D1

questão é d~rÍ\rado clt' Itwantamentodo estoqut>dl.'lOlt"rcadoriasrefert"nreao

mês de Dezembro/93.

. OCOlT~ que~o autuantt1por ocasião da fiscalização. ddxou dt>prt"en~
ch~r o quadro totalizador e planilhas exigidas n~ste tipo de fiscalização, os
quais são absolutamt>ntl:'!necessários pnra m~lhor fiJndam~ntaçilodo ilícito 'd~-

mmdado.

AI~mdo mais, o antU::Ultl."dt'ixou de de arJ~xar.quaisqu~r outros do-
cumentos~cOlnpl~mataresall:"mdos quI:'foram pedidos pelo o jul.gador acima
citado, tomando assim totalm~nte imcomprovada a autuação, não propiciando
por partt:' da autuada subsídios para qu~ pud~sse exercer o pleno direito de

deiesa.

Diante do exposto, somos pt'!la refonna de Improce&ncia da sent~ça
exarada em Ir. Instancia e com base no parecer da Douta Procuradoria do E..o;;ta-

do, nos manifestarmos Ilda Nulidade absoluta da ação fiscal.

Ê O VOTO

PROCESSO RECURSO DE REVIS.4.0 000002554/95 A.l 267649i95
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DECISÃO:

~ ,!-, . 7~
.••.'""~c::..- r"
Dr. José F:.ib.~iroUeto

19~".If'F:ESIDE1ITE
::J

'." 1;.:\l.JSELHEIR')
':',:1:C'~'1>.ndr""1 P.r"11.1j.:-.:".Jbl.l'lU~l"'lLl.~

Vistos, discutidos ~ t'xaminados os prt"st'ntesautos~t'm que ~ rt"correnteCélula d~ Julga-

mento de 1:1 Instância.
t'! recorrido Indislria ~ com~rcio de Calçados Anabe Andarella Ltda.

RESOLVEM os m~mbros da 2a Camara do Conselho de Recursos

,,","::.," .i"fribu~jos~ pôr UNANIMIDADE de votos conheceordo recw-so oficial negar-Ibt" provi-
,~/r,L":,:<!~'n!~!t,~opara tim d~ reíOmlaf a sent~nça dt' IMPROCEDENCLo\ e dt>clarar a NlIT..IDADE-

.-''''. '. ':

a~~olutado t>res~llteprocl;'!SSOnos ternlOSdo relator e da douta Procw-adoria do Estado..
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